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Órgão: Poder Judiciário/Justiça Federal/3ª Região/Seção Judiciária em São Paulo/Diretoria do Foro

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 2.413, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS

AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais

e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 0003096-85.2022.4.03.8001,

e,

CONSIDERANDO os afastamentos dos servidores da Administração Central da Seção Judiciária

de São Paulo, conforme as solicitações por mensagens eletrônicas constantes no doc. SEI 8575897;,

resolve:

I - Designar a servidora YARA NORONHA DA COSTA, RF 6555, para substituir o servidor

CRISTIANO CONCEIÇÃO ABILIO, RF 4577, Diretor da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

(CJ-2), no dia 11.02 e no período de 14 a 25.02.2022, em virtude, respectivamente, de gozo de dia

trabalhado em recesso e férias;

II - Designar o servidor VINICIUS OLIVEIRA TEIXEIRA, RF 8552, para substituir a servidora IZABEL

CRISTINA LEITE, RF 5191, Diretora da Subsecretaria de Compras, Licitações e Contratos (CJ-2), nos dias 17 e

18.02.2022, em virtude de gozo de dias trabalhados em recesso;

III - Designar a servidora PAULA GISLAINE BARCELOS, RF 5622, para substituir a servidora

IZABEL CRISTINA LEITE, RF 5191, Diretora da Subsecretaria de Compras, Licitações e Contratos (CJ-2), no

dia 11.03.2022, em virtude de gozo de dia trabalhado em recesso;

IV - Designar o servidor KEITH RICHARD GOMES FERREIRA, RF 7683, para substituir o servidor

ERIC FUJITA, RF 5043, Diretor da Divisão da Central Unificada de Cálculos Judiciais (CJ-1), no período de 17

a 24.01.2022, em virtude de licença saúde;

V - Designar o servidor LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS MORAES DE ARAUJO LOBIANCO, RF

5804, para substituir o servidor ERIC FUJITA, RF 5043, Diretor da Divisão da Central Unificada de Cálculos

Judiciais (CJ-1), no período de 16 a 25.02.2022, em virtude de férias.
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